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Delegations will find attached for information a copy of the above opinion
1
. 

 

 

___________________ 

                                                 
1 The translation can be found at the Interparliamentary EU information exchange site IPEX at the 

following address:  

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20130078.do#dossier-COD20130049 
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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.° da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, que regula o acompanhamento, apreciação e 

pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União Europeia, com as 

alterações introduzidas pelas Lei n.° 21/2012, de 17 de maio, bem como da Metodologia de escrutínio das 

iniciativas europeias aprovada em 20 de janeiro de 2010, a Comissão de Assuntos Europeus recebeu a 

Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo à segurança 

geral dos produtos e que revoga a Diretiva 87/357/CEE e a Diretiva 2001/95/CE do Conselho 

[COM(2013)78], 

A supra identificada iniciativa foi enviada à Comissão de Economia e Obras Públicas, atento o respetivo 

objeto, a qual analisou a referida iniciativa e aprovou o Relatório que se anexa ao presente Parecer, dele 

fazendo parte integrante. 

PARTE II - CONSIDERANDOS 

A presente proposta de regulamento em matéria de segurança dos produtos de consumo que irá substituir a 

Diretiva 2001/95/CE do Parlamento Europeu e do Concelho, relativa à segurança geral dos produtos, refere-

se a produtos de consumo não alimentar fabricados. O regulamento proposto estabelece obrigações para os 

operadores económicos e estabelece disposições com vista à simplificação do quadro regulamentar relativo à 

segurança geral dos produtos. 

Atentas as disposições da presente proposta, cumpre suscitar as seguintes questões: 

a) Da Base Jurídica 

A proposta baseia-se no artigo 114° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. A União 

regulamenta a segurança dos produtos no exercício das competencias partilhadas previsto no artigo 4o, n° 2, 

do TFUE.
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A presente proposta procura garantir um elevado nível de proteção dos consumidores, em conformidade com 

o artigo 169.° do TFUE. 

b)  Do Principio da Subsidiariedade 

Entende-se que esta proposta respeita o princípio da subsidiariedade, na medida em que o objetivo a alcançar 

será mais eficazmente atingido através de uma ação da União. 

c)  Do conteúdo da iniciativa 

A presente proposta é um regulamento que prorroga regulamentos anteriores, inserindo-se no «Pacote da 

Segurança dos Produtos e Fiscalização do Mercado», e que tem como objetivo simplificar procedimentos e 

alinhar as definições e as obrigações dos operadores económicos com o novo quadro legislativo adotado em 

2008 e com o Regulamento (UE) n.° 1025/2012 relativo à normalização europeia. 

São pretendidos efeitos a três níveis: 

•  “Nos consumidores: reforço da confiança de que os produtos de consumo disponibilizados no 

mercado único são seguros. 

•  Nos operadores económicos: regras mais claras sobre as obrigações impostas a fabricantes, 

importadores e distribuidores. 

•  Nas autoridades: quadro jurídico claro para controlar a aplicação do requisito de segurança geral e 

das obrigações impostas aos operadores económicos e uma melhor identificação dos produtos de 

consumo (perigosos). A sua implementação deverá ser monitorizada e avaliada.”
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Prevê-se que o regime de sanções aplicáveis em caso de infração ao regulamento bem como as medidas 

para impor a sua aplicação cabem aos Estados-Membros e que a Comissão avaliará os seus resultados 

num prazo não superior a cinco anos. 

PARTE III-PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório da comissão competente, a Comissão de 

Assuntos Europeus é de parecer que: 

1.  A presente iniciativa não viola o princípio da subsidiariedade; 

2.  Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

Palácio de S. Bento, 09 de abril de 2013 

A Deputada Autora do Parecer O Presidente da Comissão 

 

 

(Paulo Mota Pinto) 

 

(Catarina Martins) 
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PARTE IV-ANEXO 

Relatório da Comissão de Economia e Obras Públicas.
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Relatório da Comissão de 

 

Economia e Obras Públicas 

 

Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO Relator: Deputado 

EUROPEU E DO CONSELHO relativo à segurança Hélder Amaral 

geral dos produtos e que revoga a Diretiva 
 

87/357/CEE e a Diretiva 2001/95/CE do Conselho 
 

[COM(2013)78] 
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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 7.° da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.° 21/2012, 

de 17 de maio, que regula o acompanhamento, apreciação e pronuncia pela Assembleia da República no 

âmbito do processo de construção da União Europeia, a iniciativa Proposta de REGULAMENTO DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo à segurança geral dos produtos e que revoga a 

Diretiva 87/357/CEE e a Diretiva 2001/95/CE do Conselho [COM(2013)78] foi enviada à Comissão de 

Economia e Obras Públicas, atento o seu objeto, para efeitos de análise e elaboração do presente parecer.
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PARTE II - CONSIDERANDOS 

1. Enquadramento 

A livre circulação de produtos de consumo seguros é um dos alicerces da União Europeia. É um pilar 

importante do mercado único dando confiança aos consumidores quando estes comprarem produtos. 

O mercado interno de produtos é muito vasto. Em 2010, o comércio intra-UE de produtos de consumo 

harmonizados e não harmonizados ascendeu a cerca de 1 bilião de euros. Estima-se que o valor dos setores 

harmonizados (incluindo bens de consumo e de utilização profissional) na UE-27 não é inferior a 2 100 mil 

milhões de euros. 

O mercado interno da UE deveria ser um local em que circulam livremente produtos seguros. A aplicação 

eficaz do princípio da livre circulação no domínio da segurança dos produtos exige que a avaliação da 

segurança de um produto e, consequentemente, a decisão de o manter ou não no mercado, seja realizada da 

mesma maneira em todos os Estados-Membros. A livre circulação de produtos seguros deve ser promovida e 

os produtos não seguros devem ser efetivamente detetados e retirados do mercado único da UE. 

2. Objeto da iniciativa 

A presente proposta de regulamento em matéria de segurança dos produtos de consumo que irá substituir a 

Diretiva 2001/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à segurança geral dos produtos (a 

Diretiva «Segurança Geral dos Produtos», ou simplesmente DSGP) diz respeito a produtos de consumo não 

alimentar fabricados. Tal como sucedia com a DSGP também o regulamento proposto exige que os produtos 

de consumo sejam «seguros», estabelecendo certas obrigações para os operadores económicos e contendo 

disposições com vista ao desenvolvimento de normas que apoiem o requisito da segurança geral dos 

produtos. 

Todavia, a aplicação do regulamento proposto e a sua interface com outra legislação da União será 

significativamente racionalizada e simplificada, embora haja a preocupação de manter um elevado nível de 

proteção da saúde e segurança dos consumidores.
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A sobreposição entre as regras de fiscalização do mercado e as obrigações dos operadores económicos, 

estabelecidas em vários atos legislativos da União (a DSGP, o Regulamento (CE) n.° 765/2008, que 

estabelece os requisitos de acreditação e fiscalização do mercado relativos à comercialização de produtos e a 

legislação de harmonização setorial da União e que também abrange produtos de consumo) suscitou 

confusão nos operadores económicos e nas administrações nacionais, prejudicando fortemente a eficácia da 

atividade de fiscalização do mercado na União. 

A presente proposta destina-se a clarificar o quadro regulamentar dos produtos de consumo tendo em conta a 

evolução da legislação nos últimos anos, como é o caso do novo quadro legislativo para a comercialização 

de produtos adotado em 2008, o alinhamento da legislação de harmonização setorial da União com esse 

novo quadro e a entrada em vigor, em 1 de janeiro de 2013, de um novo regulamento relativo à normalização 

europeia. 

A proposta faz parte do «Pacote da Segurança dos Produtos e Fiscalização do Mercado» que também inclui 

uma proposta de regulamento relativa a uma fiscalização do mercado única e um plano de ação plurianual 

para a fiscalização do mercado abrangendo o período 2013-2015. O Ato para o Mercado Único (2011) 

identificou a revisão da DSGP e a elaboração de um plano de fiscalização do mercado. O Ato para o 

Mercado Único, adotado em 2012, confirma o «Pacote da Segurança dos Produtos e Fiscalização do 

Mercado» como uma ação-chave para «melhorar a segurança dos produtos que circulam na UE através de 

uma melhor coerência e aplicação das regras em matéria de segurança dos produtos e de fiscalização do 

mercado». 

3. Base Jurídica 

A proposta baseia-se no artigo 114.° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), que 

constitui a mesma base jurídica do estabelecimento e funcionamento do mercado interno com que foi 

adotada a atual DSGP. A União regulamenta a segurança dos produtos no exercício das competencias 

partilhadas que lhe são atribuídas ao abrigo do artigo 4.°, n.° 2, do TFUE. 

Num mercado interno em que os produtos podem circular livremente, as regras sobre a segurança dos 

produtos podem efetivamente ser adotadas apenas a nível da União. Tal é necessário para garantir um 

elevado nível de proteção dos consumidores (em conformidade com o artigo 169.° do TFUE) e também para 

impedir que os Estados- Membros adotem regulamentos divergentes sobre produtos, que resultariam na 

fragmentação do mercado único.
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3.1. Princípio da Subsidiariedade 

As definições gerais dos conceitos de subsidiariedade e de proporcionalidade encontram-se nos n.os 2 e 3 do 

artigo 5.° do Tratado que institui a Comunidade Europeia (Tratado CE). O Protocolo n.° 30 do Tratado 

fornece indicações mais pormenorizadas relativamente à aplicação destes dois princípios. 

A subsidiariedade constitui um princípio diretor para a definição da fronteira entre as responsabilidades dos 

Estados-Membros e da UE, ou seja, quem deve agir? Se a Comunidade tiver competência exclusiva na área 

em causa, não existem dúvidas acerca de quem deve agir e a subsidiariedade não se aplica. 

No caso de partilha de competencias entre a Comunidade e os Estados-Membros, o princípio estabelece 

claramente uma presunção a favor da descentralização. A Comunidade só deve intervir se os objetivos da 

ação prevista não puderem ser suficientemente realizados pela ação dos Estados-Membros (condição da 

necessidade) e se puderem ser mais adequadamente realizados por meio de uma ação da Comunidade 

(condição do valor acrescentado ou da eficácia comparada). 

Entende-se que a proposta respeita o princípio da subsidiariedade. 

3.2. Princípio da proporcionalidade 

A proporcionalidade constitui um princípio orientador sobre o modo como a União deve exercer as suas 

competencias, tanto exclusivas como partilhadas (qual deve ser a forma e natureza da ação da UE?). Tanto o 

artigo 5.° do Tratado CE como o Protocolo estabelecem que a ação da Comunidade não deve exceder o 

necessário para atingir os objetivos do Tratado. As decisões devem privilegiar a opção menos gravosa. 

Entende-se que a proposta respeita o princípio da proporcionalidade.
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PARTE III -CONCLUSOES 

Em face do exposto, a Comissão de Economia e Obras Públicas conclui o seguinte: 

1.  A presente iniciativa não viola o principio da subsidiariedade, na medida em que o objetivo a 

alcançar será mais eficazmente atingido através de uma ação da União. 

2.  A análise da presente iniciativa não suscita quaisquer questões que impliquem posterior 

acompanhamento. 

4. A Comissão de Economia e Obras Públicas dá por concluido o escrutínio da presente iniciativa, devendo 

o presente parecer, nos termos da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto de 2006, alterado pela Lei n.° 21/2012, de 

17 de maio, ser remetido à Comissão de Assuntos Europeus para os devidos efeitos. 

Palácio de S. Bento, 18 de março de 2013 

O Deputado Relator O Presidente da Comissão 
 
 
 

 

 

 

 

 

_____________________ 

 

r 

 

(Hélder Amaral) 

 

(Luis Campos FerreiraJ 

/ 
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